
TABELA DE VALORES PARA SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM REAIS (R$) – 2026
 

PORTE MÍNIMO PEQUENO MÉDIO GRANDE EXCEPCIONAL
Grau/Lic B M A B M A B M A B M A B M A

 
LP 223,98 223,98 223,98 363,11 726,22 1.051,16 2.420,74 4.841,48 7.262,21 13.071,98 17.429,31 26.143,96 36.311,06 48.714,75 84.725,81

 
LI 223,98 223,98 223,98 1.023,17 1.238,24 2.868,44 3.689,26 5.267,28 7.188,91 7.012,02 11.619,54 20.334,20 14.524,42 19.365,90 77.463,60

 
LO 223.98 223.98 223,98 516,68 871,73 2.461,02 1.847,81 3.873,18 9.387,94 5.809,77 11.619,54 20.334,20 14.524,42 19.365,90 77.463,60

 
Global 671,95 671,95 671,95 1.902,96 2.836,19 6.380,63 7.957,81 13.981,94 23.839,06 25.893,78 40.668,39 66.812,36 65.359,91 87.146,55 239,653,01

Outros Documentos em Reais (R$).
Declaração 110,64
Autorização Ambiental 387,32
Atualização de Documento Licenciatório 223,08

TABELA DE VALORES FEPAM PARA SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM REAIS (R$) - 2026 *
 

PORTE MÍNIMO PEQUENO MÉDIO GRANDE EXCEPCIONAL
Grau/Lic B M A B M A B M A B M A B M A

 
LP 559,96 559,96 559,96 907,78 1.815,55 2.627,91 6.051,84 12.103,69 18.155,53 32.679,96 43.573,28 65.359,91 90.777,66 121.036,88 211.814,53

 
LI 559,96 559,96 559,96 2.557,93 3.095,60 7.171,10 9.223,16 13.168,21 17.972,28 17.530,05 29.048,85 50.835,49 36.311,06 48.414,75 193.659,00

 
LO 559,96 559,96 559,96 1.291,69 2.179,32 6.152,56 4.619,53 9.682,95 23.469,84 14.524,43 29.048,85 50.835,49 36.611,06 48.414,75 193.659,00

Outros Documentos em Reais (R$).
Declaração 276,60
Autorização Ambiental 968,30
Atualização de Documento Licenciatório 559,96

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ANEXO DO DECRETO 12.077 DE 12 DE JANEIRO DE 2026 - TABELA VALORES LICENCIAMENTO AMBIENTAL

 
ANEXO I da Lei Municipal 5.060/06 de 30 de março de 2006 VALORES FIXADOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL

 
 

Departamento Municipal de Meio Ambiente-DEMA
 
 
 
 
 

 

 
Valores regulamentados pelo Decreto Municipal nº 12.077 de 12 de janeiro de 2026.

 
 
 

ATUALIZAÇÃO PLANILHA REF. FEPAM EM 07/01/2026.
 
 
Observação:1 Os presentes valores da tabela aplicada a nível Estadual pela FEPAM, usando-se a nível municipal um índice
de 40 (quarenta) pontos percentuais sobre os valores da FEPAM, justificando-se os valores como sendo custos operacionais, remuneração de mão-de-obra da equipe técnica, aquisição de
equipamentos indispensáveis para realização das atividades de licenciamento, fiscalização ambiental e convênio com a SEMA, subsídiados em 60 (sessenta) pontos percentuais, conforme
planilha de custos da gestão de licenciamento ambiental em anexo e disponível para consulta, conforme previsto na Lei Municipal 5060/2006.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

**Valores obtidos em: HYPERLINK "http://www.fepam.rs.gov.br/licenciamento/area4/14.asp"http://www.fepam.rs.gov.br/licenciamento/area4/14.asp
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